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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DO ORGAO COMPETENTE PARA QUE PROVIDENCIE A CONTENÇÃO DA EROSÃO-ASSOREAMENTO E LIMPEZA NO CORREGO BURITI VILA LONDRINA NESTE MUNICIPIO.



De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Pode Executivo Municipal por meio do órgão competente para que se providencie a contenção da erosão-assoreamento e limpeza no córrego Buriti, Vila Londrina neste município.
JUSTIFICATIVA
Está cada vez mais comum vermos inúmeros artigos alarmistas sobre Assoreamento e os males que ele causa. Muito do que se escreve sobre o assunto é, realmente, preocupante e deve ser olhado com cuidado por todos.
O córrego mencionado vem enfrentado vários problemas em relação à erosão-assoreamento, sem contar que também precisa com urgência de uma limpeza. E sabido que os dejetos e lixos depositados as margens podem causar poluição e diminuição das águas, gerando problemas de saúde aos moradores e adoecendo o leito do córrego com lixo doméstico de toda natureza. Reivindicamos juntamente com população Tangaraense esta benfeitoria.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
----------------------------------------------
SANDRA GARCIA
VEREADORA
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